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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 227/PRES, de 21 de março de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1.285/PRES, de 14 de outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai 
nº 18-19, de 14 de outubro de 2013. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 228/PRES, de 21 de março de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, 
Considerando o que dispõe as Portarias nº 384/DAGES, de 25 de outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de 
Serviço da FUNAI - Ano 26 – nº 20, em 29 de outubro de 2013 e nº 483/DAGES, de 27 de dezembro de 2013, publicada no 
Boletim de Serviço da FUNAI - Ano 26 – nº 12, em 30 de dezembro de 2013, resolve: 
Art. 1º Constituir Comissão de Inventário Patrimonial da Coordenação Regional Xavante-MT, a ser integrada pelos 
servidores do quadro de pessoal da Fundação Nacional do Índio-Funai, para executar procedimentos relativos ao 
levantamento físico dos bens móveis, imóveis e semoventes, no âmbito da referida Coordenação Regional e todas as suas 
Coordenações Técnicas Locais, com a finalidade de subsidiar a elaboração do Inventário Patrimonial desta Fundação, 
referente ao exercício de 2013. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Inventário da Coordenação Regional Xavante-
MT: 
ARIOSWALDO SOUSA SANTANA – Matrícula nº 0444540– Presidente 
GRIMALDO SILVEIRA REZENDE – Matrícula nº 0444244 – Vice-Presidente 
MARIA AUXILIADORA DA SILVA – Matrícula nº 0445748 – Membro 
Art. 3º Integrarão a Comissão, na qualidade de membro, para a realização do Inventário Patrimonial nas Coordenações 
Técnicas Locais, o seguinte servidor: 
FRANCISCO DOS SANTOS MAGALHÃES – Matrícula nº1048005 – Membro 
Art. 4º Competem à Comissão de Inventário Patrimonial da Coordenação Regional Xavante-MT as atribuições constantes do 
art. 6º, incisos I a VII, da Portaria nº 384/DAGES, de 25 de outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da 
Funai - Ano 26 - nº 20, de 29 de outubro de 2013. 
Art. 5º Estabelecer o dia 30 (trinta) de abril de 2014 como data limite para conclusão dos trabalhos. 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

PORTARIA Nº 257/PRES, de 21 de março de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor RODORFO ACÁCIO NOBRE FONTES, Chefe de Serviço, matrícula nº 1919023, e, em seus 
impedimentos, o servidor LUIZ VALDENIR SILVA DE SOUZA, Coordenador Regional, matrícula nº 1906419, para 
efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no âmbito da Coordenação Regional do Juruá-AC / UG 
194049. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI 
Presidenta Interina  

 


